
Ano IX
QUARTA-feIRA, 

1 de AGoSTo de 2018
MUnICÍPIo de PALMAS 

eSTAdo do ToCAnTInS

2.053
Edição nº

sUMÁRio

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA/CCM/dGF nº 167, dE 27 dE jULho dE 2018. 

o SeCReTÁRIo MUnICIPAL dA CASA CIVIL MUnICIPAL, 
no uso de suas atribuições, designado pelo Ato n° 643 de 12 de 
julho de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.039, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 24/02/2010.

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal 
do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 2018004765, objeto 
serviços de chaveiro, cuja pessoa jurídica Palmas Chaves Serviços 
LTDA inscrita no CNPJ: 02.485.653/0001-33.

SeRVIdoReS MATRÍCULA
TITULAR Diogo José da Rocha Tavares Silveira Leite 413031321
SUPLenTe Juarez Sergio dos Santos 13905-1

 
Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 

respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, no 
que tange a Unidade Gestora 9300 – Casa Civil do Município;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado 
aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste contratual 
tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providencias 
que determinaram os incidentes verificados e do resultado dessas 
medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre 
ocorrências para ciência e apreciação para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância ou 
desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da 
fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento.

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABIneTe do SeCReTÁRIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 27 dias do mês de julho de 2018.

Guilherme Ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil

PRoCEsso n.º : 2018012547
INTERESSADO: Casa Civil do Município
ASSUNTO: Dispensa de licitação

dEsPACho nº 114/2018.
Á vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018012547 e diante do Certificado de Verificação e 
Regularidade – CRV nº. 899/2018/CGM, da necessidade de contratar 
empresa especializada na manutenção preventiva para o bom 
funcionamento do sistema de travamento em portas automáticas e 
portão basculante eletrônico, incluindo também a instalação de molas 
aéreas, conforme termo de referência, e, com fulcro no art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93, RESOLVO, dispensar a licitação para contratação 
em epígrafe, ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa 
de licitação à empresa WELINGTON VIEIRA RODRIGUES, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 12.187.721/0001-31, na quantia de R$ 7.920,00 
(sete mil novecentos e vinte reais), cuja despesa correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
03.9300.04.122.1153.4501, NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 – 200, 
FONTE: 001000103, FICHA: 20181637.

Após, cumpridas as formalidades de praxe, publique-se e cumpra-se.

Palmas TO, 27 de julho de 2018.

Guilherme Ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Munícipio 

PRoCEsso n.º: 2018004765
INTERESSADO: Casa Civil do Município
ASSUNTO: Dispensa de licitação

dEsPACho nº 115/2018.
Á vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018004765 e diante do Certificado de Verificação e 
Regularidade NUSCIN/JK nº. 131/2018, da necessidade de contratar 
empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro, incluindo 
confecção de chaves, abertura de portas, troca de segredos, conserto 
de fechaduras, e cópias de chaves para portas e gavetas, conforme 
termo de referência, e, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 
RESOLVO, dispensar a licitação para contratação em epígrafe, 
ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa de licitação à 
empresa Palmas Chaves Serviço EIRELI- ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 02.485.653/0001-33, pelo valor global de R$ 7.725,00 (sete mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), cuja despesa correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
03.9300.04.122.0353.4460, NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
– 1600, FONTE: 001000103, FICHA: 20181624, no valor de 
R$4.000,00 (quatro mil reais), e FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
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CinThiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLhERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinho ARAÚjo RodRiGUEs jÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  
Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/TO   

CEP: 77006-014  |  Fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

03.9300.04.122.0323.4501, NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 
– 1600, FONTE: 001000103, FICHA: 20181637, no valor de 
R$3.725,00 (três mil setecentos e vinte e cinco reais).

Após, cumpridas as formalidades de praxe, publique-se e cumpra-se.

Palmas TO, 27 de julho de 2018.

Guilherme Ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Munícipio

EXTRATo do ConTRATo nº 001/2018

ESPÉCIE: CONTRATO DE FORNECIMENTo 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA CASA 
CIVIL do MUnICÍPIo de PALMAS
CONTRATADA: PALMAS CHAVES SERVIÇOS EIRELI – ME
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de chaveiro, para confecção e cópias 
de chaves, aberturas de portas, conserto de fechaduras, troca de 
segredo de fechaduras, instalações de fechaduras, nos moldes do 
Termo de Referência.
VALOR: R$ 7.225,00 (sete mil duzentos e vinte e cinco reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, como 
faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 8.666/93. E Processo nº 
2018004765.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.9300.04.122.0353.4460 
/ 03.9300.04.122.0323.4501, natureza da despesa 3.3.90.39, fonte 
001000103, fi chas 201891624 / 20181637.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31 de 
dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2018.
SIGNATÁRIOS: Pela empresa PALMAS CHAVES SERVIÇOS 
EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 02.485.653/0001-33, 
representada por Nivaldo dias Prado, inscrito no CPf/Mf sob 
o nº 369.579.685-53, e pelo Município de Palmas, neste ato 
representado pela Casa Civil do Município de Palmas, o senhor 
Guilherme Ferreira da Costa, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
364.605.751-34.

EXTRATo do ConTRATo nº 002/2018

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS PoR MeIo dA CASA 
CIVIL do MUnICÍPIo de PALMAS
CONTRATADA: WELINGTON VIEIRA RODRIGUES
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a contratação de 
empresa especializada no em serviços de manutenção preventiva 
e corretiva com troca de peças em portão eletrônico basculante e 
manutenção corretiva com instalação de molas aéreas e travas 
elétricas em portas internas, durante a vigência contratual, nos 
moldes do Termo de Referência.
VALOR: R$ 7.225,00 (sete mil duzentos e vinte e cinco reais)
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, com aplicação subsidiária da Lei nº 10.406/2002, como 
faculta o art. 62, § 3º, I, da referida Lei 8.666/93. E Processo nº 
2018012547.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.9300.04.122.1153.4501, 
natureza da despesa: 3.3.90.39 – 2000, fonte: 001000103, fi cha: 
20181637.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até 31 de 
dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2018.
SIGNATÁRIOS: Pela empresa Welington Vieira Rodrigues, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.187.721/0001-31, representada 
por Welington Vieira Rodrigues, inscrito no CPf/Mf sob o 
nº 865.685.901-34, e pelo Município de Palmas, neste ato 
representado pela Casa Civil do Município de Palmas, o senhor 
Guilherme Ferreira da Costa, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
364.605.751-34.

sECRETARiA dE PLAnEjAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo hUMAno

inTEREssAdo: hUssEYn MohAMd EL AKhRAs
PROCESSO: 2018017657
MATRÍCULA: 413001034
CARGO: Técnico Administrativo Educacional
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação
ASSUNTO: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACho n° 257/2018/GAB/sEPLAd
Com base na documentação constante dos autos e em vista do 
que dispõe o artigo 101 da Lei 008, de 16 de novembro de 1999, e 
considerando manifestação favorável da Pasta de lotação através 
do DESPACHO Nº 092/2018/GAB/SEMED (fl s. 10), CONCEDO, 
a pedido, ao(à) requerente, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, sem remuneração, pelo prazo de 
02 (dois) anos, no período de 13/07/2018 a 13/07/2020.
Ressaltamos, ainda, que na hipótese de o(a) servidor(a) em 
referência possuir empréstimo pessoal consignado em Folha de 
Pagamento, deverá o(a) mesmo(a) dirigir-se com a maior brevidade 
à Instituição Financeira responsável, a fi m de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação 
do débito existente.

Palmas, 31 de julho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

Fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALinE CAMiLLA RodRiGUEs dE FREiTAs 
soUsA
Nº DO PROCESSO: 48122/2018
MATRÍCULA: 379641
CARGO: PROFESSOR - II 40 HORAS
ÓRGÃO: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACho dE REMAnEjAMEnTo nº 48122/2018/GAB/sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identifi cado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEFIRO o Remanejamento de 
Função em favor do (a) requerente. O remanejo se dará no período 
de 20/07/2018 a 17/09/2018.
Oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMOM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - TO, 31 de julho de 2018.

Ana Marcia Ribeiro Soares
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

Fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA GAB/sEFin nº 104 dE 23 dE jULho dE 2018. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 
de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, o gozo de 15 (quinze) dias de 
férias da servidora Jakeline Rocha Moura Costa, cargo: Gerente 
de Despesas Tarifadas, matrícula 413029372, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018 anteriormente marcado para usufruir a partir 
de 16/07/2018 a 30/07/2018, em razão de extrema necessidade dos 
serviços assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício 
em data a combinar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos aos 16 dias do mês de julho 
de 2018.

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 23 dias 
do mês de julho de 2018.

VÉRA LÚCIA THOMA ISOMURA 
Secretária Municipal de finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE jULGAMEnTo dE PRoPosTAs
ToMAdA dE PREços n° 001/2018

Processo nº 2017031353. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de 
terraplanagem, pavimentação asfáltica, meio fio e sarjeta na Rua 
09 de Julho, Rua P-03, Rua NC-11 do Setor Bela Vista e Av. NS 04 
entre Av. Lo-13 e av. Lo-15, conforme especificações e condições 
constantes do edital, seu termo de referência e anexos.  Após 
exame da documentação apresentada, e com base no PARECER 
TÉCNICO SEISP Nº 067/2018/SUPOBRAS, da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos, constante nos autos às fls. 
2.526/2.528, a Comissão de Licitação decidiu: CLASSIFICAR as 
empresas: FUSO ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 
PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI – ME, EXATA CONSTRUÇÕES 
LTDA, EMPRESA DE CONSTRUÇoeS BRASILeIRA LTdA e 
FEIJÃOZINHO TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA por 
atenderem as exigências do edital. Classificadas as propostas 
comerciais e, observando as regras editalícias, a Comissão de 
Licitação declara VENCEDORA do certame a seguinte empresa: 
FUSO ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA, para o Lote 01 
com valor total de R$ 208.663,23 (Duzentos e oito mil, seiscentos 
e sessenta e três reais e vinte e três centavos) e para o Lote 02 
R$ 209.763,20 (Duzentos e nove mil, setecentos e sessenta e 
três reais e vinte centavos). Considerando os art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06 e da Lei Complementar Municipal nº 
178/2008, a Comissão decide abrir prazo de 2 (dois) dias úteis 
para a Microempresa PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI - ME 
apresentar nova proposta (proposta de desempate), conforme item 
5.5.4 do Edital, até o segundo dia após a última publicação deste 
Aviso, no mesmo local da sessão anterior.A Ata de Julgamento e 
documentos complementares estão à disposição dos licitantes na 
Superintendência de Compras e Licitações, no endereço constante 
no edital, em horário comercial, em dias úteis, pelos telefones (63) 
2111-2736/2737 ou pelo ou e-mail: cplpalmas@gmail.com. 

Palmas, 31 de julho de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
PREGão PREsEnCiAL n° 009/2018

REGisTRo dE PREços
AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 09:00 
horas (horário local) do dia 16 de agosto de 2018, na sala de 
reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, o PREGÃO 
PReSenCIAL de nº 009/2018, do tipo MAIOR PERCENTUAL 
de deSCoNTO, que tem por objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo a emissão, remarcação e cancelamento 
de bilhetes de passagens relativas ao transporte aéreo, em âmbito 
nacional e internacional, conforme condições, quantidades e 
especificações dos ANEXOS do edital, de interesse da Secretaria 
Municipal de Finanças, processo nº 2018014106. O Edital poderá 
ser examinado ou retirado pelos interessados no sítio: portal palmas.
to.gov.br e na Superintendência de Compras e Licitações, situada 
à Quadra 401 Sul, Av. Joaquin Teotônio Segurado, lote 19-A, ao 
lado da Santa Helena Veículos, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 
às 18:00 horas, em dias úteis. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, pelos fones 
(63) 2111-2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 31 de julho de 2018.

Denilson Alves Maciel
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nome/Razão Social
Notificação de Lançamento/ 

Exigência Tributária
Processo

edIVALdo TAVAReS de SoUSA
5259/2018

ISS-Co
2018018356

IdALMA RoSA MARQUeS
5255/2018

ISS-Co
2018018260

HELRRISON MACEDO LIMA (CPF DA MÃE DÉBORA 
CRISTInA)

5286/2018
ISS-Co

2018018743

Palmas, 26 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no Despacho conforme a seguir:

Razão Social Lançamento/Exigência Tributária Nº Despacho/Decisão

ELMO ENGENHARIA LTDA
Auto de Infração: 006322/2015
Processo: 2015069385 
Posturas 

Despacho Nº 56/2018/JUREF.
Indeferimento do Pedido por falta dos 
requisitos essenciais dispostos no artigo 
42 da LC nº 288/2013

Palmas, 30 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 6°, III, da LC 
nº 288/2013, INTIMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, Av. NS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar Reclamação contra 
o Lançamento.

Nome/Razão Social
Notificação de Lançamento/ 

Exigência Tributária
Processo

IMUNOTECH SISTEMAS DIAGNOSTICOS IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA

5229/2018ISS-CO 2018018221

MARIA de LoURde MoURA 5278/2018ISS-CO 2018018368
eLIAne de JeSUS GoMeS 5283/2018ISS-CO 2018018732

Palmas, 30 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo
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EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social CnPJ Auto de Infração/
Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª Instância

A3 eMPReendIMenToS IMoBILIARIoS  LTdA 11.160.893/0001-59 13284/2016
ISS-Af 2016043934 Anular o Auto de Infração

Palmas, 31 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, INTIMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. NS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

Razão Social Auto de Infração/
Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª Instância

JoSe ALBeRTo CoSTA SILVA 14333/2017
ITBI-Af 2017009541 Confirmar o Lançamento

Palmas, 31 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executiva da JUREF

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito a 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/TO, no dia e horário abaixo 
especificado para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social/Nome Auto de Infração e Processo Multa Dia do Julgamento Horário do Julgamento

VeRdIneUSA RodRIGUeS de SoUSA Auto de Infração: 004660
Processo: 2015068147 Infração de Posturas 08/08/2018 14:30h

AdAILSA MIRAndA CASTRo Auto de Infração: 003629
Processo: 2017024622 Infração de Posturas 08/08/2018 14:40h

JASUeIde GoMeS doS SAnToS Auto de Infração: 003645
Processo: 2017031782 Infração de Posturas 08/08/2018 14:50h

FERNANDO JORGE EBRAHIM LIMA E SILVA Auto de Infração: 010112
Processo: 2017046278 Infração de Posturas 08/08/2018 15:00h

BATISTA dA SILVA Auto de Infração: 010659
Processo: 2018008223 Infração de Posturas 08/08/2018 15:10h

f T MendeS & CIA LTdA – Me Auto de Infração: 003852
Processo: 2017017412 Infração de Posturas 08/08/2018 15:20h

Palmas, 31 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração/ Processo Exigência Tributária Dia do Julgamento Horário do Julgamento

STRADA ENGENHARIA LTDA. Autos de Infração: 15196-15197-15198. 
Processos: 2017067545-2017067550-2017067554. ISS-Af 07/08/2018 14:30h

OI S/A. Autos de Infração: 14152-14153.
Processos: 2016071701-2016071702. ISS-Af 07/08/2018 14:50h

Palmas, 31 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 
relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração/ Processo
Exigência 

Tributária

dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

PLEIADE ENGENHARIA LTDA – EPP.
Auto de Infração: 13299.

Processo: 2016047628.
ISS-Af 09/08/2018 14:30h

FISIOCLIN – CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA.

Autos de Infração: 11685-11686-11687-11688-11689-11691.

Processos:  2015054473-2015054668-2015054672-

2015054680-2015054684-2015054686.

ISS-Af 09/08/2018 14:45h

Palmas, 31 de julho de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 505, dE 13 dE jULho dE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018006617, Objeto: Reforma parcial na Escola Municipal de 
Tempo Integral – ETI MONSENHOR PEDRO PEREIRA PIAGEM, 
localizado na 404 Norte,  APM 27 (Arne 51), Palmas/TO, objeto 
do Contrato de Prestação de Serviço n° 16/2018, firmado com a 
empresa SLN CONSTRUTORA  E INCORPORADORA LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ n° 00.095.125/0001-42.

SeRVIdoReS ReGISTRo no CReA MATRICULA
TITULAR Castor nogueira Sobreira 060056923/D-TO 413031818
SUPLenTe Moana de Almeida Souza 2416279556 413031828

Art. 2º  São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;
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Art. 3°  A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de 
julho de 2018.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 508, dE 17 dE jULho dE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018004521, Objeto: Reforma parcial na Escola Municipal de Tempo 
Integral – ETI EURIDICE FERREIRA DE MELLO, localizada Av. 
05 c/ Rua 22, Setor Aureny III, Palmas/TO, objeto do Contrato de 
Prestação de Serviço n° 16/2018, firmado com a empresa empresa 
3J ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA EPP, inscrita no CNPJ 
n° 24.851.511/0001-85.

SeRVIdoReS ReGISTRo no CReA MATRICULA
TITULAR José Marques de Souza neto 148898/D-TO 3031-9
SUPLenTe Moana de Almeida Souza 2416279556 413031828

Art. 2º  São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3°  A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de 
julho de 2018.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd nº 521, dE 31 dE jULho dE 2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato, publicado no Diário Oficial do 
Município Nº 1.565, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 
001/2010 de 24/02/2010.

Resolve:

Art.1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2018003276, Objeto: Ampliação e adequações na Escola Municipal 
de Tempo Integral – ETI da ARSE 132, localizado na 1.306 Sul, APM 
37 à 40, Alameda 01, Palmas/TO, objeto do Contrato de Prestação 
de Serviço n° 25/2018, firmado com a empresa CONSTRUTORA 
NORTE EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 23.845.297/0001/91.

SeRVIdoReS ReGISTRo no CReA MATRICULA
TITULAR Castor nogueira Sobreira 060056923/D-TO 413031818
SUPLenTe Wagner Roberto Schiessl 209878/D-TO 30346

Art. 2º  São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I   -  Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3°  A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, em 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 31 dias do mês de 
julho de 2018.

DANILO DE MELO SOUZA
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 008/2018

PROCESSO N°: 2018009509
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 002/2018
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO
CONTRATADA:  LACERDA CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: Remoção e instalação de reservatório metálico em taça 
com coluna cheia de água de 15.000 lts
VALOR TOTAL: R$ 24.480,40 (Vinte e quatro mil e quatrocentos e 
oitenta reais e quarenta centavos)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003 e 
Processo n° 2018009509
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.1109.4525; 
Natureza da despesa:  33.50.39; Fontes: 002000361, 003040361 
e 003090040
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 19 de julho de 2018
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL PASTOR PAULO 
LEIVAS MACALÃO, por meio do seu representante legal o Sr. 
Renato Lopes de Albuquerque, inscrito no CPF n° 613.509.741-
53 e portador do RG n° 1.310.239 SSP/TO. Empresa LACERDA 
CONSTRUTORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 21.344.898/0001-
95, por meio da sua representante legal o Sr. Carlos Fernandes 
Lacerda Vieira, inscrito no CPF n° 022.790.524-58 e portador do 
RG n° 5409787 SSP/PE.

EXTRATo dE ConTRATo n° 026/2018

PROCESSO N°: 2018012538
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
InTeGRAL dA ARSe 132
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
de LeITe de CABRA de PALMAS - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
VALOR TOTAL: R$ 57.036,65 (Cinquenta e sete mil e trinta e seis 
reais e sessenta e cinco centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 11.947/2009, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Resolução nº 
026/2013 do FNDE e Processo n° 2018012538
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.0305.4091 e 03.2900.12.306.0305.6071; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.50.30; FONTE: 0010.00.201, 
0202.00.365, 0202.00.361, 0202.00.366, 0202.00.367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2018
SIGNATÁRIOS: A.C.E DA ETI DA ARSE 132, por sua representante 
legal a Sr.ª Idelma P. Basto Santos, inscrita no CPF n° 351.497.872-
72 369.235.321-91 e portadora do RG n° 820.759 SSP/TO. 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE 
de CABRA de PALMAS - ASCABRAS, inscrita no CnPJ 
n°05.496.551/0001-01, por meio de seu representante legal o Sr. 
Adão Rocha Rego, inscrito no CPF n° 323.572.813-91 e portador 
do RG n° 92003033963 SSP/CE.

AViso dE LiCiTAção
CARTA-ConViTE n.º 002/2018

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Aprígio Thomaz 
de Matos por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que fará realizar às 09h30min do dia 09 de agosto de 2018, 
na Sala da Direção na ETI Aprígio Thomaz de Matos, localizado 
no endereço Fazenda Consolação, TO 010, Km 18, no Município 
de Palmas/TO, a Licitação na modalidade CARTA-CONVITE n.º 

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
EConÔMiCo E EMPREGo

PoRTARiA/GAsEC/sEdEM/ nº 141, dE 03 dE jULho dE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL De Desenvolvimento 
Econômico e Emprego, o Sr. Kariello Sousa Coelho, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei Nº 
2.299 de 30 de março de 2017, e

Considerando a metodologia utilizada para o monitoramento 
referente à execução da programação constante da Lei Nº 2.374, 
de 19 de fevereiro de 2018, que institui o Plano Plurianual - PPA 
para o quadriênio 2018-2021;

Considerando o artigo 79 do Decreto Nº 1.031, de 29 de 
maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente para cada Objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
do orçamento, referente ao exercício de 2018, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º - Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LOA. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Kariello Sousa Coelho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

002/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, objetivando a 
aquisição de gás GLP 45, para a referida Unidade de Ensino, 
de interesse da ETI Aprígio Thomaz de Matos, Processo n.º 
2018013917. O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados na ETI Aprígio Thomaz de Matos, no endereço acima 
citado, no horário de 07h30min às 15h30min, de Segunda-feira a 
Quinta-feira. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de 
Ensino ou pelo telefone (63) 99968-8285.

Palmas/TO, 01 de agosto de 2018.

Ozair Américo da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 141, de 03 de julho de 2018. 
Responsável pelo setor de 
Planejamento e Orçamento 

Coordenador Responsável   Matrícula Cargo 
Titular: Sônia Maria da Silva dos Santos 171461 Chefe de Núcleo Set. de Planejamento 
Suplente: Célio de Oliveira Rosa 141561  Diretor de Gestão e Finanças 

Responsável pelo Setor 
Financeiro 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Célio de Oliveira Rosa 141561 Diretor de Gestão e Finanças 
Suplente: Aldomar de Sousa Arrais 159991 Gerente de Operação CIAP 

PROGRAMA TEMÁTICO - 1116 Economia Empreendedora e Inovação 
                                   Área Temática: 010 – Empreendedorismo 

Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 
260001 Fomentar o processo de geração e 

aplicação de novos conhecimentos, a 
partir de uma forte interação com o 
sistema produtivo e com a sociedade, 
por meio de ações que estimulem o 
desenvolvimento social e econômico 
sustentável proporcionando ambiente 
favorável para a atração, constituição e 
fixação de empreendimentos 
tradicionais, inovadores e coletivos na 
cidade de Palmas; 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

137411 Superintendente de Indústria, Comércio e 
Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, Comércio e Serviço 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 
3100 Implantação do Centro de Inovação e 

Tecnologias Sociais 
Titular: Eliane Cristina Costa 
de Oliveira 

29615-1 Assistente de Gabinete Gabinete Secretário 

Suplente: Marcino Pereira 
Lima 

413032527 Gerente de Inovação  Gabinete Secretário 

3153 Implantação da Avenida Gastronômica 
da Região Norte de Palmas 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria 
Comércio e Serviço 

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 
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ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº. 141, de 03 de julho de 2018. 
Responsável pelo setor de 
Planejamento e Orçamento 

Coordenador Responsável   Matrícula Cargo 
Titular: Sônia Maria da Silva dos Santos 171461 Chefe de Núcleo Set. de Planejamento 
Suplente: Célio de Oliveira Rosa 141561  Diretor de Gestão e Finanças 

Responsável pelo Setor 
Financeiro 

Servidor Responsável Matrícula Cargo 
Titular: Célio de Oliveira Rosa 141561 Diretor de Gestão e Finanças 
Suplente: Aldomar de Sousa Arrais 159991 Gerente de Operação CIAP 

PROGRAMA TEMÁTICO - 1116 Economia Empreendedora e Inovação 
                                   Área Temática: 010 – Empreendedorismo 

Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 
260001 Fomentar o processo de geração e 

aplicação de novos conhecimentos, a 
partir de uma forte interação com o 
sistema produtivo e com a sociedade, 
por meio de ações que estimulem o 
desenvolvimento social e econômico 
sustentável proporcionando ambiente 
favorável para a atração, constituição e 
fixação de empreendimentos 
tradicionais, inovadores e coletivos na 
cidade de Palmas; 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

137411 Superintendente de Indústria, Comércio e 
Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, Comércio e Serviço 

Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 
3100 Implantação do Centro de Inovação e 

Tecnologias Sociais 
Titular: Eliane Cristina Costa 
de Oliveira 

29615-1 Assistente de Gabinete Gabinete Secretário 

Suplente: Marcino Pereira 
Lima 

413032527 Gerente de Inovação  Gabinete Secretário 

3153 Implantação da Avenida Gastronômica 
da Região Norte de Palmas 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria 
Comércio e Serviço 

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 

  3157 Repasse Financeiro ao Instituto 
Brasileiro de Políticas Públicas 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 
 

413029019 Diretora de Indústria 
Comércio e Serviço 

Superintendência de 
Indústria, Comércio e 
Serviço 

4397 Assessoria à empreendimentos  
solidários 

Titular: Eliane Cristina Costa 
de Oliveira 

29615-1 Assistente de Gabinete Gabinete do Secretário 

Suplente: Marcino Pereira 
Lima 

413032527 Gerente de Inovação Gabinete do Secretário 

  4427 Incentivo a 
inovação e ao 
desenvolvimento 
econômico 

Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 
Titular: José Marcos Silva Cardoso 13741-1 Superintendente de Indústria, 

Comércio e Serviço  
Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely Galvão 
Tabosa 

413029019 Diretora de Ind. Comércio e 
Serviço 

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

4502 Manutenção dos 
recursos 
humanos do 
Banco do Povo 

Titular: Lélian Benevides Peixoto Lima 17204-1 Chefe de RH Diretoria de Gestão e Finanças 
Suplente: Carmen Lúcia Bom 413029019 Superintendente de Inclusão 

Social e Produtiva 
Banco do Povo 

4593 Concessão de 
microcréditos 

Titular: Carmen Lúcia Bom 413028916 Superintendente de Inclusão 
Social e Produtiva 

Banco do Povo 

Suplente: Alenomar Abreu de Carvalho 16568-1 Gerente de Contabilidade Banco do Povo 
  
Código Objetivo Coordenador Responsável Matrícula Cargo 
260002 Tornar Palmas uma cidade competitiva e atrativa nas 

diversas áreas da economia por meio do fomento, de 
ações estruturantes e da implantação de projetos que 
resultem na otimização dos serviços públicos e 
melhoria da competitividade, rentabilidade e qualidade 
das empresas. 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de Indústria, 
Comércio e Serviço  

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Ind. Comércio e 
Serviço 

  
Código Ação Coordenador Responsável Matrícula Cargo Setor 

3082 Reestruturação do 
Polo Industrial e 
Atacadista 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

3148 Revitalização do 
Rodoshopping 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

4463 Manutenção do 
Bem Cidadão 

Titular: Lucineide dos Santos 
Silva Carneiro  

413031358 Diretora de Formação e 
Qualif. Profissional 

Diretoria de Formação e Qualif. 
Profissional 

Suplente: Mariana Gomes de 
Sousa 

413025791 Diretora de Articulação 
Instit. do Trabalho 
Emprego e Renda 

Diretora de Articulação Instit. do 
Trabalho Emprego e Renda 

4478 Manutenção dos 
Recursos 
Humanos do Bem 
Cidadão 

Titular: Lelian Benevides 
Peixoto Lima 

17204-1 Chefe de RH Diretoria de Gestão e Finanças 

Suplente: Lucineide dos 
Santos Silva Carneiro  

413031358 Diretora de Formação e 
Qualif. Profissional 

Diretoria de Formação e Qualif. 
Profissional 

4591 Incentivo à 
Implantação de 
Empreendimentos 
Estratégicos 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

4609 Oferta de 
Assessoria à 
Empreendedores 

Titular: José Marcos Silva 
Cardoso 

13741-1 Superintendente de 
Indústria, Comércio e 
Serviço  

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Suplente: Fabricy Daniely 
Galvão Tabosa 

413029019 Diretora de Indústria, 
Comércio e Serviço 

Superintendência de Indústria, 
Comércio e Serviço 

  
 
 

PROGRAMA DE GESTÃO 

Coordenador Responsável Matrícula  Cargo Setor 

Titular: Célio de Oliveira Rosa 14156 Diretor de Gestão e Finanças Diretoria de Gestão e 
Finanças 

Suplente: Aldomar de Sousa Arrais 15999-1 Gerente de Operação CIAP Gabinete do Secretário 
Código Ação Coord. Responsável Matrícula  Cargo Setor 

4500 Manutenção de 
Recursos 
Humanos 

Titular: Lelian Benevides Peixoto 
Lima 

17204-1 Chefe de RH Diretoria de Gestão e 
Finanças 

Suplente: Célio de Oliveira Rosa 141561  Diretor de Gestão e Finanças Diretoria de Gestão e 
Finanças 

4501 Manutenção 
dos Serviços 
administrativos 

Titular: Célio de Oliveira Rosa 141561 Diretor de Gestão e Finanças Diretoria de Gestão e 
Finanças 

Suplente: Aldomar de Sousa Arrais 15999-1 Gerente de Operação CIAP Gabinete do Secretário  
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BANCO DO POVO

EXTRATo dE ConTRATo 
dE EMPRÉsTiMo n° 2018011387 - 07/2018

PROCESSO Nº: 2018011387
ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/BANCO DO POVO
CONTRATADO: DIRCEU CARDOSO LIMA
OBJETO: Este instrumento tem por finalidade assegurar 
microcrédito a micro e pequenos empreendedores da economia 
formal e informal do Município de Palmas.
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais) EMPENHO: Nº 13073 DATA 
08.06.2018
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do 
contrato
DATA DA ASSINATURA: 08.06.2018
BASE LEGAL: Lei nº 1.367/05, alterada pela Lei nº 2.360/17
RECURSOS: Classificação Funcional: 23.694.0309-4054; Natureza 
da Despesa: 4.5.90.66; Vínculo: 608000.199; Crédito: Orçamentário
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS através do BANCO 
DO POVO e da sua representante, Carmen Lúcia Bom, CPF 
672.102.018-15, RG 6.686.039 SSP/SP, celebra o Contrato 
de Empréstimo número 2018011387 - 07/2018, com DIRCEU 
CARDOSO LIMA, CNPJ 15.572.721/0001-43, através de seu 
representante DIRCEU CARDOSO LIMA, CPF 488.519.653-15 e 
RG 983.566 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE EMPRÉsTiMo n° 2018011790 - 07/2018

PROCESSO Nº: 2018011790
ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/BANCO DO POVO
CONTRATADO: DIEGO FRANCISCO ALVES
OBJETO: Este instrumento tem por finalidade assegurar 
microcrédito a micro e pequenos empreendedores da economia 
formal e informal do Município de Palmas.
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais) EMPENHO: Nº 13134 DATA 
11.06.2018
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a partir da assinatura do contrato
DATA DA ASSINATURA: 08.06.2018
BASE LEGAL: Lei nº 1.367/05, alterada pela Lei nº 2.360/17
RECURSOS: Classificação Funcional: 23.694.0309-4054; Natureza 
da Despesa: 4.5.90.66; Vínculo: 608000.199; Crédito: Orçamentário
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS através do BANCO 
DO POVO e da sua representante, Carmen Lúcia Bom, CPF 
672.102.018-15, RG 6.686.039 SSP/SP, celebra o Contrato 
de Empréstimo número 2018011790 - 07/2018, com DIEGO 
FRANCISCO ALVES, CNPJ 28.607.114/0001-13, através de seu 
representante DIEGO FRANCISCO ALVES, CPF 065.480.811-29 
e RG 1.326.522 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE EMPRÉsTiMo n° 2018011785 - 07/2018

PROCESSO Nº: 2018011785
ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/BANCO DO POVO
CONTRATADO: WASHINGTon SAnToS de ABReU
OBJETO: Este instrumento tem por finalidade assegurar 
microcrédito a micro e pequenos empreendedores da economia 
formal e informal do Município de Palmas.
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais) EMPENHO: Nº 13128 DATA 
11.06.2018
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da assinatura do 
contrato
DATA DA ASSINATURA: 08.06.2018
BASE LEGAL: Lei nº 1.367/05, alterada pela Lei nº 2.360/17
RECURSOS: Classificação Funcional: 23.694.0309-4054; Natureza 
da Despesa: 4.5.90.66; Vínculo: 608000.199; Crédito: Orçamentário
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS através do BANCO 
DO POVO e da sua representante, Carmen Lúcia Bom, CPF 
672.102.018-15, RG 6.686.039 SSP/SP, celebra o Contrato de 
Empréstimo número 2018011785 - 07/2018, com WASHINGTON 
SANTOS DE ABREU, CNPJ 27.126.144/0001-45, através de 
seu representante WASHINGTON SANTOS DE ABREU, CPF 
694.694.741-04 e RG 1.440.303 SSP/TO.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE EMPRÉsTiMo n° 2018010611 - 07/2018

PROCESSO Nº: 2018010611
ESPÉCIE: CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/BANCO DO POVO
CONTRATADO: FRANCISCO JOSE BORGES
OBJETO: Este instrumento tem por finalidade assegurar 
microcrédito a micro e pequenos empreendedores da economia 
formal e informal do Município de Palmas.
VALOR: R$15.000,00 (quinze mil reais) EMPENHO: Nº 13125 
DATA 11.06.2018
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, a partir da assinatura do 
contrato
DATA DA ASSINATURA: 08.06.2018
BASE LEGAL: Lei nº 1.367/05, alterada pela Lei nº 2.360/17
RECURSOS: Classificação Funcional: 23.694.0309-4054; Natureza 
da Despesa: 4.5.90.66; Vínculo: 608000.199; Crédito: Orçamentário
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS através do BANCO 
DO POVO e da sua representante, Carmen Lúcia Bom, CPF 
672.102.018-15, RG 6.686.039 SSP/SP, celebra o Contrato de 
Empréstimo número 2018010611 - 07/2018, com FRANCISCO 
JOSE BORGES, CNPJ 15.046.740/0001-36, através de seu 
representante FRANCISCO JOSE BORGES, CPF 243.510.321-20 
e RG 1.548.385 SSP/TO.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA nº. 040/2018

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

RESOLVE:

Art. 1° Designar a suplente Gonzaleide Rodrigues de Sousa 
Assis, a exercer a função de Conselheira Tutelar, a partir de 1º 
de agosto de 2018, em substituição a Conselheira Titular Maria 
Antônia das Chagas Silva, matricula funcional nº. 413025727, que 
se encontra de férias no período de 1º a 30 de agosto de 2018. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

Simone da Silva Sandri Rocha
Secretária Executiva de Desenvolvimento Social 

Portaria nº 048/2018, de 16/07/2018.

PoRTARiA nº. 041/2018

A SeCReTÁRIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso IV e 
V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com Medida 
Provisória nº 05, de 19 de janeiro de 2017: 

RESOLVE:

Art. 1° Designar o suplente Rafael Vieira de Souza, a 
exercer a função de Conselheiro Tutelar, a partir de 1º de agosto 
de 2018, em substituição a Conselheira Titular Fátima Aparecida 
de Oliveira, matricula funcional nº. 413025720, que se encontra de 
férias no período de 1º a 30 de agosto de 2018. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário.

Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 2018.

Simone da Silva Sandri Rocha
Secretária Executiva de Desenvolvimento Social 

Portaria nº 048/2018, de 16/07/2018.
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PRoCEsso: 2017067765
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SoCIAL
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS  TERRESTRES EM ÂMBITO 
NACIONAL.

dEsPACho dE disPEnsA nº 001/2018
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº 2017067765, e diante do Certificado de Verificação e 
Regularidade CRV n 669/2018/NUSCIN BURITI, resolvo declarar 
a presente dispensa de licitação com a devida justificativa, nos 
termos do art. 24, inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de passagens terrestres em âmbito nacional, por meio da empresa 
PARAISo AGÊnCIA de VIAGenS e TRAnSPoRTe LTdA, 
CNPJ n° 07.246.544/0001 - 87; O valor total da contratação é de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
37.5800.08.244.1111.4417, Natureza da Despesa: 33.90.32, Fonte: 
001000103, Ficha: 20180981.

SeCReTARIA MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo SoCIAL, 
aos 31 dias do mês de julho de 2018.

VALQUÍRIA MOREIRA REZENDE
Secretária de Desenvolvimento Social

FUndAção dA jUVEnTUdE

PoRTARiA nº 35/GAB/FijP, dE 31 dE jULho dE 2018. 

Dispõe sobre a alteração da data da matrícula 
e início das aulas do Curso Pré-Vestibular 
“Palmas Aprova” do Edital nº. 02/2018.

A Presidente interina da Fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei Orgânica do Município, art. 80, inciso IV e no Ato n.º 473– 
DSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo processo seletivo do curso Pré-Vestibular “Palmas Aprova”, 
conforme art. 2° combinado com o 3º da Portaria n.º 15/ GAB/FIJP, 
de 28 de março de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
de n.°1.967, RESOLVEM: 

Art. 1º Alterar o cronograma de atividades previsto no Edital 
n.º 2/2018 publicado no Diário Oficial do Município n.º 1.967, de 
28 de março de 2018, fixando novas datas a seguir mencionadas: 

06/08/2018 Matrícula
07/08/2018 Início das Aulas 
10/08/2018 Convocação 1ª Lista de suplentes 
15/08/2018 Convocação 2ª Lista de suplentes

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Valquíria Moreira Rezende
Presidente Interina da Fundação Municipal da Infância e Juventude

Else Betânia Gomes da Rocha
Presidente da Comissão de Seleção

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/ GAB nº 133, 
dE 27 dE jULho dE 2018.

Conceder aposentadoria por idade e tempo 
de Contribuição em favor da servidora Sandra 
Ribeiro Albuquerque de Souza, na forma que 
especifica.

o PReSIdenTe do InSTITUTo de PReVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 

1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art.41 da Lei 1.414/2005, em favor da 
servidora Sandra Ribeiro Albuquerque de Souza matrícula funcional 
nº 131191, nomeada pelo Decreto n° 058 de 31/01/2000, para 
exercer o cargo efetivo de Assistente Administrativo, tendo tomado 
posse e entrado em exercício em 21/02/2000, com lotação junto 
a Fundação Cultural de Palmas, Tabela II, Nível II, Referência “F”.

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 41 da Lei 
1.414/2005, com proventos integrais, conforme Termo de Fixação 
de Proventos consignado aos autos do processo 20180033470.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei nº 1.414/2005 
e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, o benefício será 
reajustado na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PReVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 27 de julho de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PReVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/dP/GAB nº 134, 
dE 27 dE jULho dE 2018.

Conceder aposentadoria por idade e tempo de 
Contribuição em favor da servidora Ivan Castro 
Da Silva, na forma que especifica.

o PReSIdenTe do InSTITUTo de PReVIdÊnCIA 
SoCIAL do MUnICÍPIo de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 22 da Lei 1.414/2005 em favor da 
servidora Ivan Castro Da Silva, matrícula funcional nº 263955, 
nomeada pelo Decreto de 22/07/2010, para exercer o cargo efetivo 
de Professor P-II, tendo tomado posse e entrado em exercício em 
30/08/2010, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º O benefício foi fixado na forma do art. 31 da Lei 
1.414/2005, com provento integral, conforme planilha de cálculo 
de proventos constante nos autos do processo n° 2018009210.

Art. 3º Nos termos do art. 32 da Lei nº 1.414/2005 e do art.15 
da Lei nº 10.887/2004, o benefício será reajustado na data em que 
se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo de PReVIdÊnCIA SoCIAL do MUnICÍPIo 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos 27 dias do mês de julho de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PReVIPALMAS

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção 

A empresa American Tower do Brasil – Cessão de Infraestruturas 
LTDA CNPJ 04.052.108/0001-89 torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de  Meio Ambiente e Serviços Públicos 
as Licenças Ambientais Prévia e de Instalação para a atividade 
Estação Rádio Base (Torre de Celular), localizada na ASR SE 105, 
QI-A, Lote 05, Alameda 4(1012 S – ALAMEDA 4) – Palmas/TO. O 
empreendimento se enquadra na resolução CONAMA n.º 001/86 
e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e Decreto Municipal 244/2002 
que dispõe sobre o licenciamento Ambiental.
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